
 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSU 

 

RESOLUÇÃO Nx ÁÁÈ�ÃÁÃÁ 

 

DQhdae h]bge a gegga de jga[hQçã] geYacQ][ada à        
adYQcaçã] da Reh]Ykçã] ÁÁÂ�ÃÁÃÁ� daga ]h      
c][jgaj]h de jgabaYP] ajQp]h fke je[PaZ Q[QcQad]       
e [ã] c][cYkSd] ] adgQZ]gaZe[j] acadêZQc]      
a[jeh da pQgê[cQa da Reh]Ykçã] ÁÁÂ�ÃÁÃÁ� de ÄÂ        
de Wa[eQg] de ÃÁÃÁ� 

 
 

CONSIDERANDO as medidas de adequação financeira e acadêmica para fins         
de enfrentamento das dificuldades financeiras desta IES. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos valores pagos por esta IES          

a título de aprimoramento acadêmico aos parâmetros       
fixados nas Convenções Coletivas de Trabalho. 

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução 001/Ã0Ã0, editada em Ä1/01/Ã0Ã0,        

que estabelece os novos percentuais a serem praticados        
por esta IES. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de fixação de uma regra de transição para          
aqueles docentes com contratos ativos que já haviam        
iniciado o aprimoramento acadêmico antes da publicação       
da Resolução 001/Ã0Ã0 . 

 
 

RESOLVE� ad referendXm  dR CONSU:  
 

1. Os docentes com contratos de trabalho ativos que tiverem iniciado o           
aprimoramento acadêmico antes da publicação da Resolução 001/Ã0Ã0 e que          
concluírem seus aprimoramentos no tempo regulamentar (sem trancamentos),        
ainda que posteriormente à publicação da referida Resolução, será aplicada a           
seguinte regra de transição: 
 

● Adicional a ser aplicado para mestrado: 1ÆÚ 
● Adicional a ser aplicado para doutorado: ÃÆÚ 

 
 

Ƭ
CampĬs Bagé Ơ AĺƐ TĬpŁ SilĺeiraƋ ŖŔŝŝƐ FoneƜřŗƝ ŗŖŘŖƠŜŖŘŘƠ Bagé Ơ ŝŚŘŔŔƠŕŕŔƬ

CampĬs Alegrete Ơ Praça Getĭlio VargasƋ ŘśƐ Fone ƜřřƝŗŘŖŖƠŗŗŕŜ Ơ Alegrete Ơ ŝśřŘŖƠřśŔƬ
CampĬs Dom Pedrito Ơ BR Ŗŝŗ Km ŖŗŜƐ Fone ƜřŗƝ ŗŖŘŗƠŖŘŘŚ Ơ Dom Pedrito Ơ ŝŚřŔŔƠŔŔŔƬ

CampĬs São Gabriel Ơ Corredor da ReĭnaƋ BR ŖŝŔ Km ŘŖŔƐ Fone ƜřřƝ ŗŖŗŖƠŕŚŖŝƐ  São Gabriel Ơ ŝśŗŔŔƠŔŔŔƬ
CampĬs SantƪAna do Liĺramento Ơ AĺƐ Daltro FilhoƋ ŖřřśƐ Fone ƜřřƝ ŗŖŘŗƠŕŔŜŔ Ɛ SantƪAna do Liĺramento Ơ ŝśřśŘƠŗŚŔƬ

Ƭ
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Ã. Não haverá pagamento de incentivo para aprimoramento acadêmico a título de           
“Especialização”, o que deverá ser respeitado. 

 
Ä. Em relação aos novos contratos de trabalho e para aqueles docentes com            

contratos ativos que iniciaram cursos de aprimoramento acadêmico (mestrado         
e doutorado) após a publicação da Resolução 001/Ã0Ã0, ou seja, Ä1/01/Ã0Ã0, a            
referida Resolução terá aplicação imediata, sem qualquer regra de transição,          
nos percentuais e regras nela definidos. 
 

Å. Ficam mantidos os demais termos da Resolução 001/Ã0Ã0. 
 
 

REGISTRE�SE�  

PUBLIQUE�SE�  

CUMPRA�SE� 

FORNEÇAM�SE c_dQah 

 

Gabinete da Reitoria, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.                  

 

 

Profª. Lia Maria Herzer Quintana 

Reitora da Urcamp 
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